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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 
022/2005. 

Art. 1° - O § 2° do artigo 1° do Projeto de Lei n'''Oí2i2005, passa a ter a 
seguinte redação: 

§ 2° - Para fins do parágrafo anterior o Poder Executivo irá 
ceder pessoal lotado nas Secretarias Municipu• tielSaúde, de 

jducação ou de Assist& Social, preferen f I / i ntes 

tilik . ". • do ano escolar. 
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